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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOI{ÇAI,O DO AMARANTE

ANEXO I

pRoJETo BÁsrco/TERMo DE REFERÊrucln

r. oRcÃo(s)/ ENTTDADE(s):
Autarquia Municipal De Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município de São Gonçalo

do Amarante/Ce.

2. DO OBJETO:
CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

ESPECTALIZADOS EM ASSESSORIA E EXECUÇÄO COrurÁBlL NO Â[¡AlrO OR

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVÁRIO DO

MUNTCÍ pro DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE.

2.1, NOTORIA ESPECIALIZAçAO: A complexidade da Administração Pública torna
prudente a assessoria/consultoria de empresas especializadas em determinadas áreas,

visando o melhor desempenho e eficácia dos órgäos públicos, de modo que cada

tomada de decisäo pode ser realizada com a menor margem de risco e maior margem

de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. Assim a
contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na

prestação dos serviços públicos faz-se necessária. Parte da doutrina nacional entende
que o profissional de notória especializaçäo é aquele que se destaca, em um

determinado território ou em uma determinada regiäo, pela sua especialização ou

dedicaçäo em determinado ramo de atividade, cuja atuaçäo naquele assunto passou a

ser conhecida, tornou-se notória naquele meio. Para comprovar esta notória

especializaçäo a empresa/profissional deverá apresentar prova de execução de

serviços com perfeita ordem, zelo e lisura, cujo conceito no campo de sua especialidade

seja decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçöes,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, e que permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente

o mais adequado à plena satisfação do objeto desta solicitaçäo.

3. ESPECIFICAçAO DO OBJETO, DETALHAMENTO DOS SERVIçOS E EQUIPE

tÉcucR:

3.1. ESPECTFTCAçAO DO OBJETO

UND.
QTDE.
TOTALNo DESCRçÃO

12 MÊS01

Prestaçåo de serviços especializados em assessoria e execuçäo

contábil no âmbito da Autarquia Municipal de Trånsito, Transporte e

Rodoviário do Municipio de Säo Gonçalo do Amarante/Ce.

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:
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o Abertura da escrituraçäo contábil- orçamentária financeira e patrimonial;

. Orientação e acompanhamento às exigências legais para divulgaçäo e
publicação da execução orçamentária e financeira exigidos pela Lei

Complementar no 13112009 Lei da Transparência;
. Conferência dos saldos bancários, conciliaçäo bancárias e controle de contas

contábeis;
o Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em

conformidade com a Lei Orçamentária e com as normas vigentes;
. Supervisäo da escrituraçäo de todos os atos e fatos contábeis relativos ao

Orçamento e às variaçöes patrimoniais, pelo método das partidas dobradas e
em meio eletrônico;

. lmpressão de fichas de controle bancário, conciliaçöes bancárias e de receita e

despesa;
. Elaboraçäo dos balancetes de forma analítica e sintética;
. Geraçäo das informaçöes relativas à contabilidade (Orçamentária, Financeira e

Patrimonial) e consolidaçäo das informaçöes de llcitação, folha de pagamento e

patrimônio para geração do SIM SISTEMA DE INFORMAÇÖES

MUNICIPAIS, regulamentado pelo Tribunal de Contas do Estado - TCE; os

aspectos atinentes a informaçäo de Recursos Humanos, Licitaçöes e Contratos,
Patrimônio e Aspectos Jurídicos não são de responsabilidade dos serviços

contábeis elencados neste Termo de Referência;
. Orientaçäo para organização de documentos mensais de receita e despesa;
. Elaboraçäo, impressão e encadernaçäo do Livro Diário e Livro Razäo;

. Elaboraçäo dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de

Governo;
. Regularizaçäojunto a Receita Federal do responsável por esta Casa Legislativa

a cada mudança de responsável;
r Orientaçäo no tocante ao fluxo do processo de despesas pública em obediência

ao que rege a Lei Federal n" 4.320164; Lei Complementar 10112009 e as Normas

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público;
. Orientação e Acompanhamento junto a Unidade Gestora na utilizaçäo de fontes

de recursos para o pagamento de despesas;
. Orientações e Acompanhamento junto ao Setor de Tesouraria no tocante a

retenções de impostos, tributos e contribuiçöes previdenciárias;

. Elaboraçäo de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais;

o Elaboraçäo de relatórios gerenciais para a tomada de decisöes conforme

solicitado;
. Elaboraçäo de pareceres e demais atos em matéria orçamentária e financeira;

. Elaboraçäo de memorial exclusivamente sobre aspectos contábeis para

subsidiar justificativas dos Gestores junto ao Tribunal de Contas do Estado -
TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, relacionados às

Prestações de Contas Gestäo ou a eventuais provocaçöes realizadas por esta
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Corte de Contas ou quaisquer órgãos de Controle Externo; Os aspectos

atinentes a informaçäo de Recursos Humanos, Licitaçöes e Contratos,

Patrimônio e Aspectos Jurídicos näo são de responsabilidade dos serviços

contábeis elencados neste Termo de Referência;

Acompanhamento e geraçäo de planilhas para apuraçäo e recolhimento mensal

do PASEP;

Assessoria e Consultoria diária - in loco - com profissionais qualificados para

acompanhamento dos procedimentos contábeis.

3.3. EQUTPE TÉCNICA Uír.il¡VlR:

A contratada deverá possuir uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência em

Contabilidade Pública, com ênfase nas áreas Financeira, Orçamentária e Patrimonial,
capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos a serem
estabelecidos.

o A contratada deverá ter Equipe Técnica com profissionais com formaçäo
superior em Ciências Contábeis, devidamente registrados no Conselho Regional
de Contabilidade do Estado do Ceará, sendo que tais profissionais deverão
possuir comprovada experiência contábil na área pública,

o lnscriçäo de profissional Contador no Conselho Regionalde Contabilidade-CRC,
com no mínimo 04 (quatro) anos.

o Possuir experiência e conhecimento no sistema operacional ASPEC, o qual é o
sistema utilizado pelo órgão na gestão contábil, financeira e orçamentária,
poderá ser comprovado através de documento emitido pela própria empresa ou

por órgãos governamentais que utilize o mesmo sistema operacional.

4. DA JUST|F|CATTVA DA CONTRATeÇÃO;
lnicialmente, importa destacar que a presente contrataçäo se faz extremamente

necessária, haja vistas o dever da Administraçäo Pública quanto a realizar suas
prestaçöes de contas, onde isto, por força de Lei, somente pode se dá por meio do

controle de suas contas públicas. Por sua vez, o controle destas contas e manuseio das
operações correlacionadas são executadas por um corpo técnico específico de
profissionais, onde, baseando-se em seus conhecimentos e demais habilidades,
executam essas atividades de extrema relevância para administraçäo, sobretudo por se

tratar de controles impostos a própria gestão pública,

No mais, a execução e o suporte técnico mínimo de empresa especializada no

que tange às demandas relacionadas aos procedimentos contábeis, onde, por força da

legislaçäo corrente, a Administraçäo Pública faz-se estreitamente obrigada ao

cumprimento de diversos atos alheios a contabilidade pública e suas ramificaçöes.

Os serviços de contabilidade pública säo indispensáveis, sob pena de ocorrência

de prejuízo e descontrole nas ações da administração.
Tal serviço é de natureza obrigatória, em especial, pela formaçäo dos

balancetes, balanços, apresentaçäo justificativas técnicas e contábeis, informações das
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receitas e despesas mensais ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE e

demais órgäos de controle,
O critério de julgamento adotado se enquadra aos padröes e especificidades

técnicas do próprio objeto, onde, somente o menor preço não poderia avaliar e escolher

de modo mais preciso e eficiente, a empresa capacitada em nível adequado à plena

execuçäo e satisfação dos serviços, ademais, tal critério encontra-se positivado na

própria Lei de Licitaçöes, o que corrobora tal opçäo.

5. DA FORMALTZAçAO, EXECUçAO E UGÊNCIA DO GONTRATO:
5.1. Para a execuçäo dos serviços seräo emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em

conformidade com a proposta apresentada.
5.2. As obrigações decorrentes do presente processo administrativo seräo formalizadas
mediante lavratura dos respectivos contratos, subscritos pela Autarquia Municipal De

Trânsito, Transporte e Rodoviário, representada pelo(a) Presidente e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observar os termos da Lei no 8.666/93, do edital e demais normas
pertinentes.

5.3. O(s) contrato(s) produzirão seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

assinatura.
5.4. O prazo de execuçäo total dos serviços e vigência contratual será de até 12 (DOZE)

MESES, podendo ser prorrogado na forma do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93,
devendo ser comprovado a manutençäo das condições que fundamentam a

inexigibilidade.

6. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAçÃO DOS SERV|ÇOS:
6.1. A realizaçäo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do

Órgäo(aos), o(s) qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta prestaçäo dos serviços para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalizaçäo Órgäo(aos)/Entidade(s) näo elide nem diminui a

responsabilidade da empresa contratada.
6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que

não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinat prazo para substituiçäo
dos serviços eventualmente fora de especificaçäo.

7. RESPONSA]BILIDADES E OBRIGAçÖES:
7.1. Säo obrigaçöes do prestador de servicos:
a) executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Autarquia, de

acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ônus de origem federal, estadual e municipal, þem como, quaisquer encargos judiciais

ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
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execuçäo do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçäo a terceiros, em

decorrência dos serviços;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgäo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo dos serviços, näo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do

contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do

representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçäo das medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condiçöes deste instrumento, os acréscimos ou supressões que

se fizerem nos serviços, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s)
máximas do(s) objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art.
65, S 1o da Lei 8.666/93, näo sendo necessária a comunicação prévia do órgão;
g) executar os serviços de forma a näo comprometer o funcionamento dos serviços do
órgäo;
h) não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários
sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
¡) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do órgäo, no tocante a realizaçâo dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de
referência;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao órgäo qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m)possibilitar ao órgão efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislaçäo de segurança e saúde no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o órgão, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administraçäo, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do órgão,
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de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados,

sejam relacionados ou não com o fornecimento deste objeto;
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçöes de habilitação e
qualificaçäo exigidas no Edital relativo à licitaçäo da qual decorreu o presente ajuste,

nos termos do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA;
r) toda e qualquer tipo de autuaçäo ou açäo que venha a sofrer em decorrência da

execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o órgäo de
qualquer solidariedade ou responsabilidade;
s) toda e qualquer multa, indenizaçäo ou despesa imposta ao órgäo por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execuçäo dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais seräo
reembolsadas ao órgão, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente;
7.'1.1. O prestador autoriza o órgäo a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,
assegurada a prévia defesa;
7.1.2. A ausência ou omissäo da fiscalizaçäo do órgäo näo eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste termo de referência;
7.2. A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, näo poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecuçäo dos

serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo

näo cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

7.3. São obriqacões do CONTRATANTE:
a) lndicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço desde que observadas
às normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de
Referência, após o cumprimento das formalidades legais;
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalizaçäo do serviço;
e) A comunicaçäo imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na

execução do contrato;
f) A prestação de informaçöes e esclarecimentos necessários à execuçäo do objeto ou

que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de

acordo com as especificaçöes trazidas neste Termo;
h) A comunicaçäo por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração

ou irregularidade na execuçäo deste Contrato;
i) A solicitaçäo de esclarecimento, correçäo e solução de incoerências, falhas ou

eventuais omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a
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CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusäo das

etapas e do encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à

conclusão do processo de desapropriaçäo e indenização;
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo.

8. GESTOR DO CONTRATO:
8.1. A Gestäo do Contrato será exercida pelo Presidente da Autarquia Municipal de

Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município de São Gonçalo do Amarante ou quem

este designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no

8.666/93, alterada e consolidada.

9. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATADO:
9.1. Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentaçäo das propostas.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais seräo reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do

fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n,o 1.054, de 1994):
R=V(l -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitaçäo;
| = f ndice relativo ao mês do reajustamento;
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou näo divulgaçäo do índice de reajustamento, o CONïRATANTE
pagará à CONTRATADA a impoftância calculada pela última variaçäo conhecida,
liquidando a diferença correspondente täo logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma
näo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor

IO. DO PAGAMENTO:
10.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser

apresentada ao Município de Säo Gonçalo do Amarante através da Autarquia Municipal

de Trânsito, Transporte e Rodoviário até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a

realizaçäo dos serviços, para fins de conferência e atestação.
10.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em

conta específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à
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tesouraria, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, e CRF do

FGTS, depois de atestado pelo setor competente da Autarquia Municipal de Trânsito,

Transporte e Rodoviário do Município de São Gonçalo do Amarante.

10.3. O Pagamento será efetuado no ptazo máximo de 3O(trinta) dias, contados a partir

da data do adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de

recursos financeiros.
10.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento,

a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

10.5. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do
prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execuçäo dos serviços.
10.6. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuiçäo da Administraçäo para ajusta remuneraçäo dos

serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para

o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

I L CLASSTFTCAçAO ORçAMENTÁRrR:
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UNIDADE GESTORA: 1601 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVIÁRIO

FU NçA O/SU BFUNçAO/PROGRA MA/P-
A/N" DO PROJETO.ATIVIDADE

26,122.0009.2.137
Funcionamento
DEMUTRAN

Manutençäo
Administrativo

e
do

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3,90.35.00
CONSULTORIA

sERVrçOS DE

SUBELEMENTO: 3,3,90.35,99 OUTROS SERVIÇOS DE
CONSULTORIA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 REcuRSos
VINCULADOS DE IMPOSTOS

NAO

I2. ASSINATURASMSTOS:
Responsáveis pela elaboraçäo do Projeto Básico / Pela despesa e verificaçäo e

disponibilidade de recursos orçamentários - análise técnica e financeira:

Säo Gonçalo do Amarante - CE, 19 de dezembro de 2023

MARCOS FRAN IRA DE ARAÚJO
Presidente da Autarquia Municipal De s ito, Transporte e Rodoviário do Município

de Säo Gonçalo do Amarante

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântarao no 120 - CEP: 62.670-000

- São Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533,65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-
mail: prefeituramunicipal@pmsga. com.br - Site: http://www.saogoncalodoamarante.ce.gov.brl

ÿt
2{}r? -



(

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO AMARANTE

ANEXO II

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁR|OS A CONTRATAçÃO E

coMpRovAçÃo QUANTO A APLTCABTB|LTDADE E VANTAJOSIDADE DOS

PREçOS PRATTCADOS

À pnopo¡.rENTE:

GoNTATE GONSULTORTA E SERV!çOS LTDA
Avenida Cel. Lourenço Feitosa, no 53, sala 04, Centro, Tauá/CE, CEP: 63.660-000

Vimos por meio deste, solicitar os documentos abaixo relacionados para, caso seja
verificado a comprovaçäo da singularidade por meio dos documentos, bem como, da

compatibilidade dos preços ofertados ante a realidade mercadológica, possa-se realizar
a instruçäo do processo administrativo visando a GONTRATAçAO DE EMPRESA
PARA PRESTAçÃO DE SERV|çOS ESPECTALTZADOS EM ASSESSORTA E
EXECUçAO CONTÁB|L NO ÂrVrA¡rO DA AUTARQUTA MUN|CTpAL DE TRÂNS|TO,
TRANSPORTE E RODOVÉR|O DO MUNTCíPIO DE SÃO GONçALO DO
AMARANTE/CE:

DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
r. REQUTSITOS MTNTMOS PARA CONTRATAÇAO:
l.l. Os documentos a serem exigidos pa'a a contratação serão os elencados no artigo
27, inciso I - habilitação jurídica, ll - qualificaçäo técnica, lll - qualificaçäo econômico-
financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93.
Contudo, a documentação a que trata o inciso ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá
esses termos:

1.2. QUALTFICAçAO ECONOMTCO-F|NANCEtRA:
a) Balanço patrimoniale demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de
apresentaçäo da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do

livro Diário, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por

sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
b) A comprovaçäo da boa situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), maior ou igual a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

c) Certidäo negativa de falência ou liquidaçäo judicial, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidäo, ou, na omissäo
desta, expedida há menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação.

1.3. RELATVA À QUAL|FTCAçAO rÉCn¡CA:

1.3.1 - CAPACTTAçÃO rÉCNCO-OPERACIONAL:
1.3.1.1- Comprovação de aptidäo para a execuçäo dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto, por meio da apresentaçäo de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

1.3.2 - CApACTTAçÃO rÉCru rCO-PROFTSSTONAL

1.3.2.1. lndicação do pessoaltécnico adequado e disponíveis para arealizaçäo do objeto

da licitação.
1.3.2.1.1- A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação

explícita da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, composta de no

mínimo 02 (dois) profissionais, sendo:

a) No mínimo 01 (um) profissional de nivel superior, formado em contabilidade e

devidamente registrado e habilitado pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC;

b) No mínimo 01 (um) profissional (diretor) de nívelsuperior, formado em contabilidade,

administração ou áreas correlatas, com habilitação profissional no conselho competente;

1.3.2.1.2- A comprovaçäo de vinculaçäo ao quadro permanente da licitante será feita:

a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus

aditivos,
b) Para diretor, mediante a apresentaçäo da ata de eleição e posse da atual diretoria,

registrada junto ao órgäo competente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica näo for sócio e/ou diretor da empresa,

a comprovaçäo se dará mediante a apresentaçäo da cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestaçäo de serviços devidamente assinado

e celebrado na forma da lei.

1.3.2.2. Compromisso de participação, no qual a proponente para fins de comprovaçäo

de capacitaçäo técnica, declare que seus profissionais participaräo, permanentemente,

a serviço da proponente, dos serviços pretendidos, admitindo-se a substituiçäo por

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela

administração,

r.4. ouTRos DocuMENTos DE HABILITAÇÄO:
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'1.4.1, Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9,854, de

2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da

Constituição Federal, näo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

1.4.2. Declaração expressa do responsável legal da proponente, de que não existe
superveniência de fato impeditivo da habilitaçäo ou reduçäo na sua capacidade
financeira que venha a afetar as exigências contidas neste termo;
1.4.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada
inidônea para licitar ou contratar com a administraçäo pública, nos termos do inciso lV
do art, 87 da Lei No. 8.666/93;

CoMPROVAçÃO aUANTO AO PREçO PRATTCADO
1.5. Notas ficais, contratos, memoriais de cálculos ou outros documentos que

comprovem a contabilidade do preço ofeftado em proposta em relaçäo a realidade
mercadológica executada pela própria proponente;

Solicitamos o retorno quanto a apresentação dos referidos documentos no

prazo máximo de 03 (três) dias,

São Gonçalo do Amarante - CE,)9 de Dezembro de 2023.

MARCOS F
Presidente da Autarquia Munici

IN OLIVEIRA DE ARAÚJO
Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município

de Säo onçalo do Amarante/CE
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oq

DO AMARANTE
PROCESSO DE INEXIG¡BILIDADE DE LICITA

DEMUTRAN
o No. 058.2023 -

Por determinaçäo do Senhor Presidente da Autarquia Municipal De Trânsito,

Transporte e Rodoviário do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e no uso de

suas atribuiçöes, vem abrir o presente procedimento administrativo de inexigibilidade de

licitaçäo para a CoNTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
ESPECTAL|ZADOS EM ASSESSORTA E EXECUçRO COrurÁeU NO ÂMBlrO DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVÉRIO DO

MUNrCíprO DE SAO GONçALO DO AMARANTE/CE.

FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçAO
A contratação através de lnexigibilidade de Licitaçäo encontra amparo no Art.

25, inciso ll, S 1o, da Lei Federal no 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores, clc Art.20
da Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de 2020, por se tratar de contrataçäo de

serviços técnicos enumerados no inciso lll do art. 13 da Lei Federal no 8.666/93, bem

como no Art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, com empresa de

notória especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se inviável a
competiçäo.

A presente justificativa objetiva atender dispositivo legal que respalde a

Contrataçäo por lnexigibilidade de empresa especializada para prestar assessoria e

consultoria na área de contabilidade pública, nos termos e condiçöes a seguir
explícitas, aplicando-se as hipóteses indicadas no arL.25 da lei Federal 8.666/93 e suas
alteraçöes, bem como súmula 39 do TCU e lei no 14.03912020, que preceitua:

'Art. 2o O art. 25 do Deueto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946,

passa a vigorar acrescido dos seguintes $$ lo e 20:

$ 7o Os seruigos profissionais de contabilidade säo, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei.

$ 20 Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de profissionais de contabilidade cuio conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, esfudos, experiências, publicaçÕes, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

relacionados coln suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Pois bem, com o advento da Lei Federal no 14.03912020 e entendimento atual

da legislaçäo Federal em seu art. 25, da Lei 8.666/93, que instituiu o trabalho

desenvolvido pelos profissionais da área de contabilidade como sendo técnicos e

singulares, passou a permitir a dispensa de licitaçäo mediante inexigibilidade para

contratação desses serviços.
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Sobre o tema, para o trabalho ser considerado dispensável, deverá comprovar

a notória especialização, decorrente de desempenho anterior, como estudos,

experiências, publicaçöes, organizaçäo, aparelhamento, equipe técnica ou de outros

requisitos relacionados às atividades, permitindo inferir que o trabalho a ser contratado

seja indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfaçäo do objeto do contrato,

conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no presente autos.

Arazäo desta contrataçäo se justifica pelo fato de que os serviços contábeis säo

de natureza iminentemente obrigatórios, sendo, portanto, indispensáveis ao

funcionamento das atividades da administraçäo.
Ressalta-se, ainda que a execuçäo dos serviços por uma empresa, também

torna-se imprescindÍvel pela implantaçäo de melhorias e manutenção nas rotinas
contáþeis, sobre a orientaçäo, assessoria e consultoria de servidores públicos que

atuam nos respectivos setores, bem como pela própria falta de profissionais experientes
e de conhecimentos mais aprimorados no quadro geral do Município, que na maioria
das vezes trabalham de forma rotineira, dependendo de orientações específicas de

maior complexidade.

lmportante frisar que a definição de notória especializaçäo adotada na nova lei

é a mesma dada pela lei 8.666/93, ou seja, quando o trabalho é o mais adequado ao

contrato, decorrendo de desempenho anterior, estudos e uma vasta experiência,
capaz de exigir que a execuçäo se realize, com o menor risco possível, por um
profissio na I notoriam ente especializado na área.

No caso em tela, trata-se de serviços especializados na área de contabilidade,
ou seja, caso totalmente essenciais para a uma adequada gestäo pública. Portanto,

se faz extremamente necessário que a empresa contratada tenha um desempenho
anterior totalmente favorável e de grande experiência, para ter condiçöes e expertise
para atender toda a demanda municipal.

Por fim, observa-se que mediante os documentos probatórios apresentados
pela empresa, como também, levando-se em consideração todos os argumentos que

culminaram na escolha desta empresa, observa-se que a presente relaçäo encontra-
se dotada de elementos preponderantes de confiança, de técnica e singularidade
quanto a contrataçäo, conforme exige-se a normas correspondentes, especialmente a

que dispöe a Lei de Licitaçöes, vejamos:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:
ll- para a contrataçäo de servigos técnicos enumerados no añ. 13

desta Lei, de natureza sinoular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para servigos de

publicidade e divulgação;

$ lo Consldera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
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essencla/ e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

objeto do contrato.

Nesse contexto normativo, veio à tona, após um extenso processo legislativo, a

Lei no 14.039, de 17 de agosto de2020, que inseriu no Decreto-Lei no 9.295, de27
de maio de 1946, os seguintes conteúdos:

$ lo Os serviços profisslonals de contabilidade são, por sua natureza,

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória especialização,

nos termos da lei.

S 2o Aonsidera-se notória especialização o profissional ou a

sociedade de profissionais de contabilidade cuio conceito no campo

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, esfudos,
experiências, publicaçöes, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfaçäo do objeto do contrato." (NR)

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a comprovação reforça-se quanto

a notória especializaçäo, a qual, neste caso, pode ser aferida por diversos elementos
que demonstrem a singularidade do prestador de serviço, permitindo visualizar o caráter
incomum e diferenciado do sujeito contratado.

FUNDAMENTAçÄO JURTSPRUDENC¡AL E DOUTRIruÁnn
Trata-se de serviços técnicos especializados de contabilidade, com natureza

técnica e singular, com comprovada notória especializaçäo, de interesse da Autarquia
Municipal de Trânsito, Transporte e Rodoviário do Município de Säo Gonçalo do

Amarante/Ce,
Quanto à contratação direta por inexigibilidade, dispõe a Lei 8.666/93 que:

"Art. 25. É inexigíveta ticitação quando houver inviabilidade de

com p etição, e m e speci al :

ll - para a contrataçäo de seruiços técnicos enumerados no arf.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

e/npresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade
para seruiços de publicidade e divulgação;

$ lo Consrdera-se de notória especialização o profissional ou

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena saflsfação do obieto do contrato."
'Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
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/// - assessoras ou consultorias técnicas e auditorias
fi n a n ce i ras o u trib utá ri as ;

Também dispõe o Art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946, que:
'Art. 25. Sâo considerados trabalhos fécnicos de

contabilidade:
a) organização e execução de seruiços de contabilidade em
geral;

b) escrituraçâo dos livros de contabilidade obrigatórios, bem
como de fodos os necessários no conjunto da organização
contábil e levantamento dos respectivos balanços e
demonstrações;
c) perícias judiciais ou extra-judiciais, revisão de balanços e
de contas em geral, verificação de haveres revisão
permanente ou periódica de escritas, regulações judiciais ou
extra-judiciais de avarias grossas ou comuns, asslsféncra aos
Conselhos Flscals das sociedades anônimas e quaisquer
outras atribuiçöes de natureza técnica conferidas por lei aos
profi ssio n a is de co ntab il i d ad e.

$ lo Os servlços profissionais de contabilidade são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei. (lncluldo pela Lei
no 14.039, de 2020);

$ 2o Considera-se notória especialização o profissional ou a
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, esfudos, experiências, publicaçÕes, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato. (lncluído pela Lei
no 14.039, de 2020)".

Há, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para

configuraçåo da inexigibilidade de licitaçäo, quais sejam: a especializaçäo, a

notoriedade da empresa e singularidade dos serviços a serem contratados, que tornam
inviáveis a realizaçáo de licitaçäo e de competiçäo para contrataçäo dos serviços
técnicos ora pretendidos pela Administraçäo.

A natureza singular dos serviços contábeis pretendidos é facilmente identificável.
Os serviços em análise consistem em uma consultoria e assessoria técnica, contábil e
financeira.

A matéria é extremamente específica, säo serviços que a Administração deve
contratar sem licitaçäo, escolhendo a contratada de acordo com o grau de confiança
que a mesma deposite na especializaçäo da contratada, em razäo da experiência que

ela possui, adquirida ao longo dos anos de profissão.

Acerca da matéria, lúcida a análise do Prof. Eros Roberto Grau, veja-se:
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"É importante notar, porém, que embora a primeira parte da

demonstração de notória especialização encontre parâmetros

objetivos bem definidos - desempenho anterior, esfudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com as

atividades do profissional ou da empresa nenhum,

absolutamente nenhum critério é indicado no texto normatÌvo
para orientar ou informar como e de que modo a Administração
pode inferir que o trabalho de um determinado profissional ou

empresa, que comprove atendimento àqueles requisitos, é o
mais adequado à plena satisfação do objeto contratado"

E, adiante, conclui aquele eminente Professor:

"lsso significa, em termos objetivos e bem incisivos, que -
embora isso se7'a inadequado, tecnicamente o texto
normativo atribui à administração discricionariedade para

escolher o profissional ou a empresa com a qual pretenda

contratar, louvada exclusivamente no maior grau de confiança
que em um ou outro depositaf' (in Revista de Direito P(tblbo -
99, p.72)

Portanto, dos requisitos para a contrataçäo direta, por inexigibilidade de licitação:
a) ter o serviço natureza singular; b) o contratado ter notória especialização no ramo

respectivo,
No tocante à natureza singular do serviço prestado, tem-se que cada profissional

contabiliza de modo único, diante da natureza intelectual e da subjetividade do serviço
a ser executado,

Já a notória especializaçäo configura-se no reconhecimento público e na alta

capacidade da empresa/profissional a ser contratada(o), na área que se necessita de

sua atuação, no caso, Contabilidade Pública, dentre outras especializações.
No caso do escritório de contabilidade CONTATE CONSULTORIA E

SERVIçOS LTDA, CNPJ N' 00.998.696/0001-97, os requisitos necessários à sua

contrataçäo direta, por meio de inexigibilidade de licitaçäo, estäo preenchidos conforme
o Art. 25, inciso ll S 1o da Lei Federal no 8,666/93 e suas alterações posteriores, c/c Art.

20 da Lei Federal no 14,039 de 17 de agosto de 2020.
O Mencionado Escritório de Contabilidade detém vasta experlência profissional,

tendo alcançado pleno êxito quanto à execuçäo de serviços de contabilidade referido no

objeto aqui citado,
No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO o entendimento sobre a

contratação por inexigibilidade de licitaçäo com fundamento na notória especialização

combinado com a singularidade do serviço, já é pacífica, tendo inclusive editado a
Súmula 39/TCU, nos termos seguintes:
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"Constata-se que notoria especialização só tem Iugar quando

se trata de serviço inédito ou incomum, capaz de exigir, na

seleção do executor de confiança, no grau de subietividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de

qualificação inerentes ao processo de licitação". (grifamos)

De igual forma, o próprio TCU atribuiu como critério relevante para a

caraclerizaçäo da notória especialidade o desempenho anterior do profissional ou

empresa contratada. Senäo veja-se:

'O TCU decidiu que apesar de algumas falhas no

procedimento, a contratada poderia ter sido por inexigibilidade

de licitação, dada sua notória especialização e sua
experiência, o q.te reduz a eventualviolação aos princípios da

legalidade e publicidade a seus aspecfos formais e

procedimentais, haja vista que a adoção do procedimento

completo previsto na Lei poderia redundar na contratação por
inexigibilidade da citada empresa. Havia singularidade no

objeto" (TCU. Processo no 014.136/1999-6. Acórdão no

601/2003 - Plenário) (grifamos)

Nesse caso, a exigência que a Lei de Licitações impöe ao ente contratante é
que, '?o analisar a especialização de profissionais, admita a comprovação por
meio de experiências anteriores devidamente documentadas, conforme previsão
do $ lo do art.25 e $ 10 do art.30, da Lei 8.666/93". (TCU. Processo no 011 .75512004-

8. Acórdão no 1.45212004 - Plenário).

JUSTIFICATTVA DA CONTRATAçÃO
A Lei no 8,666/93 e suas alteraçöes posteriores, que regula a matéria em exame,

excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitar, visando o próprio interesse

da Administraçäo, bem como na Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de 2020.
A conirataçäo, portanto, haverá de pautar-se numa relação de viabilidade

econômico-financeira, e de verificação da capacidade técnica de execução que podem

ser perfeitamente identificadas no escritório de contabilidade CONTATE

CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ N" 00.998.696/0001-97, o que viabiliza a

sua contrataçäo por meio de inexigibilidade de licitaçäo para execução de serviço

específico, de natureza continuada e com características singulares e complexas,

Fator preponderante - imprescindÍvel à observância dos requisitos legais

inerente à contratação por inexigibilidade - é a efetiva comprovaçäo dos requisitos

concernentes à experiência profissional e capacidade técnica de execução dos serviços

do escritório de contabilidade CONTATE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ

N" 00.998.696/0001-97, circunstâncias estas que guarnecem o estrito cumprimento dos

requisitos exigidos na Lei no 8,666/93 e na Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de

2020.
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Neste diapasão, a celebraçåo do contrato, com a inexigibilidade de licitaçäo é

legal, näo afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é
absolutamente necessária, conforme previsto no Art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27

de maio de 1946.

RAZAO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
Conforme já explicitado ao início do procedimento, a razäo da escolha do

escritório de contabilidade CONTATE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ N"

00.998.696/0001-97, deve-se ao fato de sua experiência técnica profissional no

desempenho de suas atividades junto a vários órgãos da Administração Pública, entre

outros, näo se podendo olvidar, ademais, tratar-se de empresa cujo quadro técnico tem
vasto conhecimento dos problemas existentes no âmbito de Administraçöes públicas,

Desta forma, nos termos do Art. 25, inciso ll S 10 da Lei Federal no 8.666/93 e
suas alterações posteriores, c/c Art. 20 da Lei Federal no 14.039 de 17 de agosto de

2020, a licitaçäo é inexigível, tendo em vista que a contratada é empresa com

reconhecida estrutura e conhecimento na área contábil, bem como sua singularidade,
técnica e ampla experiência junto aos órgäos da Administraçäo Pública é de

incontestável saber e notória especializaçäo.
Deste modo, feitas estas considerações e, ao sabermos que a empresa

GONTATE CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA, CNPJ N" 00.998.696/0001-97, atende
a todos estes requisitos, sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas

comprovaçöes de serviços compatíveis ao objeto em deslinde, de sua singularidade,
vastamente demonstrada pela relaçäo de segurança advinda da comprovaçäo da

experiência da empresa, dos resultados positivos obtidos, da boa fama.

JUSTTFTCATTVA DO PREçO
O Preço cobrado para a realização do trabalho objeto desta solicitação, será de

R$ 8.540,00 (OITO MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) mensal, a ser executado
pelo períod o de 12 (doze) meses, contabilizando a quantia total anual de R$ 102.480,00
(CENTO E DOIS MlL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS), estimados mediante
comprovaçöes de preços de contrato apresentado pela própria empresa, demonstrando
execução de serviços de natureza igual ou semelhante ao presente caso. Reforça-se
que tais preços säo oficiais e foram praticados em outras entidades, servindo como meio

de comprovaçäo da paridade dos preços ofeñados, demonstrando, assim, a

compatibilidade dos valores propostos para com a realidade mercadológica.
lnsere-se, ainda, a existência dos memoriais de cálculos explicitados por esta

mesma empresa, a qual verifica a compatibilidade e demonstra a realidade dos

componentes dos preços apresentados ante ao as necessidades requisitadas pelo

mun icÍpio contratante,
Reforça-se, ainda, a existência de pesquisas de preços realizadas através de

contratos executados com outras entidades públicas, gerando conformidade e

balizamento sobre os preços praticados,
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A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento municipal, em compatibilidade e adequaçäo com a lei orçamentária anual, o
plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, e recursos do próprio município,
oriundo das seguintes dotações:

UNIDADE GESTORA: 1601 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

TRÂNSITO, TRANSPORTE E RODOVIÁRIO

FU NçÃO/S U BFU NçAO/PROGRA MA/P-
A/N' DO PROJETO.ATIVIDADE

26J22.0009.2,137 Manutençäo
Funcionamento Administrativo do DEMUTRAN

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.35.00 SERVrçOS DE CONSULTORIA

SUBELEMENTO: 3.3.90.35.99 0UTROS
CONSULTORIA

SERV|çOS DE

FONTE DE RECURSOS: lSOOOOOOOO RECURSOS NAO VINCULADOS
DE IMPOSTOS

Säo Gonçalo do Amarante - CF.21 de Dezembro de 2023

MARCOS FRAN IRA DE ARAÚJO
Presidente da Autarquia Municipal De T sito, Transporte e Rodoviário do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE
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